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Referente ao Projeto de Lei n." 69812019 que "Dispõe sobre a Política
Estadual de castração Itinerante de cães e gatos de rua e domesticos e
dá outras providências.".

Autor: Deputado Valdir Bamanco

Relator (a): Deputado (a) OQ* õO gó^i>

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 0210712019, sendo colocada em segunda pauta no dia 2911012019, tendo seu devido
cumprimento no dia 0511112019, após foi encamiúada para esta Comissão, tendo a esta aportado
no dia 0611112019, tudo conforme as fls. 02108v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.' 69812019, de autoria do Deputado Valdir
Barranco, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, dentro do prazo regimental, não
foram apresentadas emendas e substitutivos.

O Autor ern justificativa nos infonna:

"A presenÍe propositura Íem como .finalidade criar uma Política Estadual de
caslração dos animais que se enconÍram em situação de ruq, e dos animais
domésÍicos de .famílias que são consicleraclas cle baixa rencla. E.fato que há umct
necessidade do controle de reprodução dos animais em nosso Estado,
principalmenÍe aqueles que eslão na rlta. A intenção é de reduzir a procriação
desenfreada desles anintais visando uma redução a longo prazo desta população
animal. A intenção de estender essa possibilidade de castração gratuitantente às

.famílias de baixa renda, é de também reduzir a procriação desÍes anirucris
doruésticos. Pelo fato cle ser um serviç'o clue oneraria de .forruo considerayel essas

famílias, acaba sendo deixado de lado, por questões de prioridades. O Estado tem
o dever de realizar estudos para delerntinar os lctcais e regiões que apontet?l essa

necessidcrde e de frtrnecer as unidades m(tveis, o malerial a ser utilizado e os
profissionais qualificados para presÍação do serviço, mas não impede que caso o

município tenha algunta unidqde m(tvel o disponha ao Estado. Deixantos enr
qberto, tarubém, a possibilidcrde de o Estado realizar parcerias cont Faculdades e

Universidatles que lenhan? em suas grades o cltrso de Medicina Velerinaria, conlo
uma.forma de Írazer seus alunos para a aÍividade prálica do curso e também como
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.forma de recompensa aos tnesmos por meio de emissão de certificados. os
municípios por sua vez, devem fornecer toda a estruÍura fisica, alimentação dos
profissionais, divulgaçiio do serviço nas regiões, e de apoio humano também.
Átravés de seus CenÍros de Zoonoses, caso o município comporÍe o tnesnto, os
profissionais.fariam uma apreenscio destes animais de./'orna prévia para agilizar o
atendimenlo e a castração.
Á sociedade civil organizada, por meio de trabalho volunÍário, também possui
total aberturq na participação destas atividades. Desla feita, consideratnos o
desenvolvintenlo dessa política que vi.sa a casÍração destes animais conto
irnprescindítel para o conÍrole da população animal nct EsÍado De Malo Gro:;so
cotll o objelivo de goranÍia do bem estar dol; ntesmos e população em geral, "

Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encarninhado à Cornissão de Saúde, Previdência e
Assistência Social, a qual exarou parecer de rnérito favorável à aprovação do Projeto de Lei, sendo
aprovada em primeira votação no dia 2311012019.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, ir-rciso I, alínea "a", do Regirnento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

A presente proposição visa dispor sobre a Política Estadual de Castração Itinerante de cães
e gatos de rua e domesticos e dá outras providências, nos seguintes tennos:

Arl. l" - Fica insliluída a Política Estadualde CasÍração Itinerante de cães e gaÍos
em situação de rua e dontésticos, de fantílias de baixa renda, Íendo por objetivo:

I - disponibilização de unidades móveis de esterilizaçtio de aniruais,'

II - possihilidade de inserção de elelrochipagem nos animais domésticos, que serít
o.ferecida à população de haixa renda de ,forma gratuita, a .fim de ohler unr

controle populacional de cties e gaÍos no Eslado,'
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lll - realizaçtio da esÍerilização dos aninruis de rua e oferecimenÍo do serviçs de
caslração palu os animeis de .famílias de haixa rendct que possuant inleresse no
serviço.

ArÍ.2" - Ás ações desenvolvidas terão colaboração do Poder Público Estadual,
Municipal e sociedade civil organizada, da seguinÍe forma;

I - o Estado, por nteio da Secretaria de Desenvolvimento Social, frtrnecerá as
uniclades móveis, ntaÍerial a ser utilizado e profissionais quali/icados,.

a. Fica auÍorizado ao Estado .firntar parcerias com Faculdades e (Jnit,ersidades
para parlicipação das mesttles através da disponibilização de equipes
lécnicas.

II - os Municípios, por meio da divulgação do serviço à comunidade,.fornecintento
de estruturafisica e alimentar aos profissionais, além de unta equipe de apoio que
realizctra a captura dos animais e auxílio durante o aÍendimento,'

ilI a sociedade civil organizacla, por meio de trabalho voluntario.

ArÍ. 3" - O EsÍado, por meio da SecreÍaria de DesenvolvintenÍo Social, disporá os
requisitos para enquadramenlo como.família de baixa renda.

(.. .). "

Ir lirtr, (l uc ortlcrrirnti:nlo brirsilcil'o rlcstlc ir cronstitrrição <lc I()SE ItASS()u lr ttrtclirr

rtltçittt c ltritriot'rliltl lltt'it lt suurliir,cl cpurlrrlirtlc rlc vir,lir, llrl rlisposilivo I.llcvislo na (lonstitr-riçl)o
Iiorlcnrl. cxfllcssil :

,lrt -):)-i. lrtrlrt,t li'rtt tlirtilLt trt, trtt'io tunltirnt( t't olr;oia',1,,,r,tttc t'r.lttilihtlrlo, ltcttt tlc
It.\() (()t)tlut't rlo ltttt'o (r (',\,\('i'i('ir11 ir .sittlirr tltrtrlttltttlc tla ritltt. itttltotttlo-.sa uo l'otlar
l'riltlit'rt c ir tolaliritlrr,.lc o rlcvi:r'rlc tltft:trtlir-ltt t'1tt'1,11'1'v:y1-f() l(1t'u us l)t'(.\'(r'ttL,,\'(,
f il ! t t t' t t,s .r.1r'l'r l.rr^rr' r',

Porém, a proposta ern análisc, ernbora oonf-rra proteção aos animais, o arligo 1o da
proposição, confere toda a responsabilidade pela execução das ações de irnplantação da política ao

Poder Executivo, o que caracteriza expressamente atribuições a outro Poder, constituindo clara
intromissão no podff discricionário daquele Poder.

Entre as atribuições podemos citar: a disponibilização de ur-ridades tnóveis de esterilização
de animais; a inserção de eletrochipagern nos animais dornesticos, que será oÍbrecida à população
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de baixa renda de fonna gratuita; o material utilizado e os profissionais qualificados para a
execução das ações.

Assim, a proposta ao detenninar as ações a serem executadas pelo Poder Executivo acaba
por dar novas atribuições a outro Poder, tomando a rnatéria inconstituàional, pois invade a esfera
adrninistrativa alcançando atos ligados à atividade típica da Adrninistração pública, logo de
iniciativa privativa do Poder Executivo, confonne dispõe o parágrafo único, alínea ,,d", artilo 39,
da Constituição do Estado de Mato Grosso. Vejamos:

ArÍ, 39 A iniciativa das leis contpletnenlares e ordinarias calte a qualquer nterubro
ou Comissão da Assembleia Legislaliva, oo Governador do Estado, ao Tribunal de
,Iustiça, à Procuradoria Geral de Justiça e uos cidadãos, na .fbrma e nos casos
prev is los nes la C ons I itu içtio.

Pardgroftt único São de iniciativa privativa do Governador do Estaclo as leis que;
(...)

d) criação, eslruluração e alribuições das Secretarias de Estado e rirgãos da
Ád m in is t ração Púhl i ca.

Por outro lado, a proposição gera irnpacto no orçamento, visto que a política a ser
implementada necessita de recursos públicos , razáo pela qual deve estar acompanhada do relatório
de irnpacto orçamentário-financeiro, conÍbrme detennina o art. I 13 do Ato das Disposições
Transitórias - ADCT da Constituição Federal. Vejarnos:

Art. 113. Á proposição legislativct que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncict de receita deverá ser acompanhada da estimaÍiva do seu irnpacto
orçam en / ário e .fin an ce iro.

O Suprerno Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 5816/RO de
relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, manifestou no sentido de que o dispositivo
constitucional se aplica a todos os Entes Federados.

EMENTÁ., CONSTITUC]ONAL, TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE IGRE,]AS E
TEMPLOS DE QUÁLQUER CREIVÇA, ICMS. TNBUTÁÇ,4O INDIRETA,
GUERRÁ I,-ISCAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO I'ISCAL E ÁI{ÁLISE DE
TMPACTO ORÇAMENTÁArc. ART. 113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC 9s/2016).
EXTENSÃO A TODOS O,S ENTES FEDERATIVOS,
INCONSTIT'UCIONALIDÁDE, 1. A imunidade de templos não afasta a incidência
de Íributos sobre operações em que as entidades imunes ,figurem como
contribuintes de.fato. Prececlente.s. 2, A nornta estadual, ao pretender ampliar o
alcance da imunidode previsÍa na Constiluição, veiculou bene.fício .fiscal ent
matériade ICMS, providênciaque, emborancioviole o art. 155, § 2", XIL "g", da
CF - à luz do ltrecedenle da CORTE que afastou a caraclerização de guerrafiscal
nessa hiprStese (ADI 3121, Ret. Min. MÁRCO ALIRELIO, Tribunal Pleno,.jutgacto
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em 5/5/2010, D.l cle 58/5/2010) -, exige e apresentação da estimativa cle inrpacÍo
orçamenlario e financeiro no curso do processo legislativo para a sua aprovação.
3. A Emenda Constitucional 95/2016, por tneio cla nova reclação clo art. 113 clo
ADCT, estaheleceu requisiÍo adicional para a validade J'ormal de leis que crient
despesa ou concedant benefícios .fiscais, requisitos esse que, por expressàr merlida
indispensdvel para o equilíbrio da atividade.financeira elo E,çrodo, àirigi-tu a todos
os níveis .federativos. 1. Medida caulelar confirtnada e Áção Direta .jutgac)a
procedenÍe.

Assim, embora louvável a proposta, a interferência do Poder Legislativo na esfera de
competência privativa do Poder Executivo resulta em transgressão ao princípio da independência e
hannonia entre os Poderes, previsto na Constituição Federal e na Constituição do Estado.

Alefir dessas considerações o art. 2" dispõe que as ações desenvolvidas terão colaboração
do Poder Público Municipal que o fará rnediante a dir,ulgação do serviço à comunidade,
fomecirnento de estrutura fisica e alimentar aos profissionais, alem de uma equipe de apoio que
tealizará a captura dos animais e auxílio durante o atendimento, adentrando a searade competênàia
rnunicipal., o que pode caracterizar afi'onta ao pacto federativo, posto que nossa Constituição
Federal conf.eriu ao município o status de ente feder-ativo.

Por fim, conván destacar que esta Cornissão tern ernitido parecer favorável quando se trata
de proposição que estabelece diretrizes e objetivos de políticas públicas, porán, a proposta ora em
análise extrapola a instituição de diretrizes, estabelecendo ações concretas e definindo atribuições
especificas a órgão do Poder Executivo.

Desta fonna, em que pese à relevância da materia, a proposta fere normas constitucionais
por vício de iniciativa.

É o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contrário
aprovação do Projeto de Lei n.' 698/2019, de autoria do Deputado Valdir Barranco.

Sala das Comissões, .,, ê d" OV de 2021.
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IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n.' 69812019- Parecer n.'27512021
Reunião da Comissão em

Presidente: Deputado
Relator:

Voto Relator
Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contrário a aprovação do
Proieto de Lei n." 698/2019. de autoria do Deputado Valdir Barranco.

Posição na Comissão Identifi cação do Deputado \
Relator -fN\\
Membros

A --\ o\).Nttü1
í/t \\

frultt UU
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ STSTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:
Autor:

AsseMelerA LEGISLATIvA Do Esreoo DE MATo Gnoss
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

3u Reunião Ordinária Remota
27/04t2021 08h
PROJETO DE LEI n."69812019
Deputado Valdir Barranco

vorAÇÃo
DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇÃO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR EUGÊNIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA X

SEBASTIAO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 5 0

RESULTADO FINAL: Matéria relatada por videoconferência pelo Deputado Dr. Eugênio com
parecer CONTRARIO em face da inconstitucionalidade. Votaram com o relator a Deputada
Janaina Riva e os Deputados Dilmar Dal Bosco, Wilson Santos presencialmente e Sebastião
Rezende por videoconferência. Sendo a propositura aprovada com parecer CONTRARIO.

Waleska C
Consultora Legislativa -


